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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNrcíPlo DE SÃO VICENTE DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO, CULTURA, DESPORTO

LAZER

TERMO DE REFEnÊucre coNTRATo DE nspurÁcut-o ARTIsrtco

1. JUSTTFTcATTvA DA coNTuraçÃo:
A presente contratação tem por finalidade viabiltzar arealização de apresentação

artística da Orquestra Metais durante o Baile de Pró-Kerb's InÍantil. cvento prornovido
pelo Clube Vrcentino, integrante do calendário cultural do rrunicípio.

A iniciativa visa proporcionar entretenirnento cultural c recreativo ao público
infantil e às farnílias participantes, contribuindo paruaprornoção da integração social e o
fortalecirnento das tradições locais relacionadas às festividadcs de Kcrb. A oferta dc
música ao vivo qualificada é essencial para garantir a ambientaçào adequada do evento,
tornando-o mais atrativo e alinhado às expectativas da comunidadc.

A cscolha por apresentação musical ao vivo justifica-se pclo scu relevante papcl
na promoção da cultura, no incentivo à participação popular c na valorrzaçã,o de
manifestações artísticas, especialmente em eventos voltados ao pÍtblico infantil, onde a
interação c a ludicidade são clementos fundamentais.

Alérn disso, a contratação atendc ao interesse público ao fornentar açõcs culturais
no rnttnicípio, promovendo o acesso ao Tazer e à cultura, elr cousorrância com as
atribuições institttcionais da Secretaria Municipal de Indústria, Cornércio, Turisrno,
Cultura e Desporto.

Sendo assitn, a cotttratação mostra-se necessária e adeqrnda para assegrrrar a
qualidadc c o êxito do evetrto, atendendo às den-randas da comunidade local.

2. DO OBJETO:
A Secretaria Municipal de Indústria, Comercio, Turisrno, Cultura e Desporto de

São Vicente do Sul/RS manifesta interesse na contratação de apresentação artística da
Orquestra Metais pararealização de show musical ao vivo durante o tsaile de Pró-Kerb's
Infantil, cvento promovido pelo Clube Vicentino, coln o objetivo dc proporcionar
entreteninrcnto cultural, recreação e integração social às crianças e farnílias participantes.
A apresentação será realtzadano dia 25 de abril de 2026., conr duração aproxitnadade2
(duas) horas.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO:
A secretaria de Municipal de Indústria, Comércio, Turismo. Cultura. Desporto e

Lazer de São Vicente do Sul/RS necessita fazpr a contratação, da forma correta denh'o da
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Município: São Vicente do Sul - RS

Departanrento:
Secretaria Municipal de Indústria, Cornercio, Tnrismo,
Cultura, Desporto e Lazer

Sol icitante (Secretário): Felipe Della Pace Rosa
Responsável pelo Termo
de Referência:

Felipe Della Pace Rosa

Modalidade de Licitacão: Contrato
Lesrslação: Lei Federal n' 14.13312021

nom'ralidade.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNrcíPO DE SÃO VrcENTE DO SUL

SECRETARIA MUNTCIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO, CULTURA, DESPORTO

LAZER

4. DA FUNDAMENTAÇÃo DA coNTnaraçÃo:
Reconhecemos a Liexigibilidade para a empresa com base nos art. 72, no que se

refere a documentação exigida, bem com previsão legal expressa no 74 da lei no
14.133121. Considerando, a apresentação promove entretenimento cultnral, recreação e
integração social às crianças e famílias participantes e valorização cla música ao vivo
dentro da prograrnação de Baile de Pré-Kerb's.

s. Dos REQUrSrros DA CONTRATAÇÃO:
As exigências técnicas e econônrico-financeiras scrão definidas no Termo clc

Refcrência, confonnc a Lei no 14.13312021. As obrigações da Contratante e da Contratada
constarão cxpressamente no Tenno de Rcferência.

A contratação da apresentação artística da Orquestra Metais derrcrá conterlplar a
realizaçào de show musicalao vivo durante o Baile de Pré-Kerb's Infantil, a ser realizad,o
no dia 25 de abril cle 2026, com duração aproximada dc 2 (duas) horas, conformc a
programação do evento. O repertório a ser apresentado deverá ser adequado ao pirblico
infantil c familiar, com caráter rccreativo, cultural e compatível conr a proposta do baile.

A contratada deverá disponibilizar todos os mirsicos, instrurncntos e dcmais
recursos necessários à execução da apresentação, responsabilizando-se tarnbém pcla
montagem, operaçâo e desmontagem dos equipamentos úilizados, assegurando
qualidacle sonora adequada ao ambiente do evento. Deverá, ainda, cumprir rigorosarnente
os horários estabelecidos pela organização.

Compete à conttatada garantir a execução do serviço con-r qualidade, observando
as noflras de segurança aplicáveis, bem como responsabilizar-se por eventuais danos
decorretttes da prcstação dos serviços. Além disso, deverá cstar devidamente regular
quanto às obrigações fiscais, trabalhistas e legais, conforme a legislação vigente.

Em caso de irnpossibilidade de realização da apresentação, a contratada deverá
comunicar previamente à Adrninistração, estando sr"rjeita às penalidades cabíveis, salvo
justi fi cativa devidanrente aceita.

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO:

6.r DAS OBRTGAÇÕES On CONTRATANTE:
6.1 . 1. Efetuar o pagamento devido pela execução do objeto contratado, l1o prazo

estabelecido, desde qlle cutnpridas todas as formalidades e exigências previstas;
6.1.2 Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;
6.1 .3 Cumprtr e fazet cumprir as cláusulas do contrato;
6.1.4 Notificar, por escrito quando necessário, a Contratada na aplicação de
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Finalidade: ORDEM DE COMPRA ATRAVES DE INEXIBILIDADE

Item Descrição do Item Unid. Qtde. Valor Unit. Valor Total

01

o Apresentação artística da
orquestra metais no baile de pré
kerb's infantil.

horas 2 R$4.000,00 RS4.000,00

Valor Tot: I R$ 4.000,00

qualquer sanção;
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNrcíPIO DE SÃO UCENTE DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE NDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO, CULTURA, DESPORTO

LAZER

6.2. DAS OBRTGAÇÔES UA CONTRATADA:
6.2.1. A CONTRATADA deverá responsabilizaçse por quaisquer danos causaclos

diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do objeto contratado.

6.2.2. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas,
previclenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do CONTRATO.

6.2.3. A CONTRATADA deverá manter, durante tocla a vigência clo

CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições cle

habilitação e qualiticação exigidas por lei no CONTRATO.
6.2.4 As exigências de qualificação técnica e econôrnico-financeira serão

definidas conforme a Lei no 14.13312021, sendo qne nesse caso de inexigibilidade e

ausência de risco na contratação, ficam dispensadas

7. DA GESTÃO r FTSCALTZIÇÃO:
A gestão c fiscalização do prcscnte serviço serão cxercidas pelos cnrpregados

pirblicos designados na Portaria de nomeação. Além disso, o fiscal dcsignado será o(a) Sr
(a) Liseida Gabriel Alves.

8. DA FORMA E CRTTERIOS DE SELEÇÃO OO FORNECBDOR:
A contratação direta fundamenta-se no art.74, inciso II, da Lei n" 14.13312021,

que autoriza a inexigibilidade de licitação para contratação de profissional clo setor
artístico consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública, dirctamente ou por
meio cle cmpresário. A Orquestra Metal em Brasa é reconhecida pelo público c trajetória,
o qlle inviabiliza qualquer processo competitivo, desde que apresente a seguintc
documentação de Habilitação, err resumo, certidões negativas ou corn efeitos de negativa,
estadual, rnunicipal e federal, além de cspelho cadastral do CNPJ.

9. CLASSTFTCAÇÃO ORÇAMENTÁRIn:
9. l. Os recursos para cobertura da despesa decorrente da execução do objeto

contratado será conforme relatório da contadoria em anexo a este Tenno.

10. cusTo ESTTMADO DA AQUTSTÇÃO:
Foranr realizadas consultas junto a artistas e empresários do setor, cor-rstatando-se

que o valor proposto de R$ 4.000,00 (Quatro mil reais), apresentado pelo ernpresário
Rodrigo Luis Weiland* CNPJ 55.263.24910001 -8 I , é cornpatível com o rnercado regional
para apl'esentações artísticas de mesmo porte e reconhecimento. O orçalnento contempla:
apresentação de aproximadatnente 2 (duas) horas, deslocantento, hospedagern.
alimentação c vídeo-convite promocional.

I1. CRITERIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:
O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal

devidamente atestada pelo setor competente.
Para pagamento, a empresa deverá apresentar à CONTRATANTE a Nota Fiscal

devendo ser emitida em nome do CONTRATADA.
O pagamento será eletuado por meio de Ordern Bancária de Crédito, mediante

depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela
CONTRATADA. l,
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICíPIO DE SÂO VICENTE DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO, CULTURA, DESPORTO
LAZER

Será consiclerada data do pagamento o dia em que constar como ernitida a ordem
bancária para pagamento.

A CONTRATANTE não se responsabihzarápor qualquer despesa que venha a ser
efetuada ÉCONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada.

O CNPJ da CONTRATADA coustante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo cla
documentaçãoapresentada.

r2. DA LEGTSLAçÃO:
A contratação será realizadacom fundamento na Lei Federal 14.13312021, clevenclo

observar as leis, clecretos, regulamentação, portarias e normas Í'eclerais, estaduais e
municipais diretarnente e indiretamente aplicáveis ao objeto da contratação, sentlo que
se trata de dispensa de licitação constante no artigo 74,II daLei 14.13312021.

São Vicentc do Sul, 02 dc abril dc 2026.

Secrctário(a) Mti pal de Turismo Responsávcl pelo l'ermo

PREFEIIURÁ §Ê

§AO VICTHTE DO §UL
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